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PROJETO DE LEI N° 	/2016 

"Dispõe que maternidades, casas 
de parto e estabelecimentos 
hospitalares congêneres, da rede 
pública do município de Indaiatuba 
ficam obrigados a permitir a 
presença de doulas durante todo o 
período de trabalho de parto, parto 
e pós-parto imediato, sempre que 
solicitadas pela parturiente." 

REINALDO NOGUEIRA LOPEZ CRUZ, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Maternidades, casas de parto e estabelecimentos hospitalares 
congêneres, da rede pública do município de Indaiatuba ficam obrigados a 
permitir a presença de doulas durante todo o período de trabalho de parto, parto 
e pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela parturiente. 

§ 1° - Para os efeitos desta lei e em conformidade com a qualificação da CBO 
(Classificação Brasileira de Ocupações), código 3221-35, doulas são 
acompanhantes de parto escolhidas livremente pelas gestantes e parturientes, 
que "visam prestar suporte contínuo à gestante no ciclo gravídico puerperal, 
favorecendo a evolução do parto e bem-estar da gestante", com certificação 
ocupacional em curso para essa finalidade. 

§ 2° - A presença das doulas não se confunde com a presença do acompanhante 
instituído pela Lei Federal 11.108/2005. 

Art. 2° - As doulas, para o regular exercício da profissão, estão autorizadas a 
entrar nas maternidades, casas de parto e estabelecimentos hospitalares 
congêneres, da rede pública do município de Indaiatuba, com seus respectivos 
instrumentos de trabalho, condizentes com as normas de segurança e ambiente 
hospitalar. 
,/ 
'Parágrafo único - Entende-se como instrumentos de trabalho das doulas: 



Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Joab José Puccinelli, 09 agosto de 2016. 

Carlos Alberto Rezende Lopes (PT) 

Vereador 

•■• 
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- bolas de fisioterapia; 

II - massageadores; 

III - bolsa de água quente; 

IV - óleos para massagens; 

V - banqueta auxiliar para parto; 

VI - Demais materiais considerados indispensáveis na assistência do período de 
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 

Art. 3° Fica vedada às doulas a prática ou a interferência na realização de 
procedimentos médicos, de enfermagem ou clínicos, como aferir pressão, 
avaliação da progressão do trabalho de parto, monitoração de batimentos 
cardíacos fetais, administração de medicamentos, entre outros, mesmo que 
estejam legalmente aptas a fazê-los. 

Parágrafo único: Em caso de descumprimento a equipe médica responsável 
poderá tomar as medidas administrativas cabíveis. 

Art. 4° O não cumprimento da obrigatoriedade instituída no "caput" do artigo 1° 
sujeitará os infratores às seguintes penalidades: 

I - advertência, na primeira ocorrência; 

II — em caso de nova ocorrência, aplicação das penalidades previstas na 
legislação. 

Parágrafo único - Competirá ao órgão gestor da saúde da localidade em que 
estiver situado o estabelecimento a aplicação das penalidades de que tra a este 
artigo, conforme estabelecer a legislação própria. 
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JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei demanda que maternidades, casas de parto e 
estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e privada do 
Município de Indaiatuba ficam obrigados a permitir a presença de doulas durante 
todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que 
solicitadas pela parturiente. 

Desde os primórdios da humanidade foi se acumulando um conhecimento 
empírico, fruto da experiência de milhares de mulheres auxiliando outras 
mulheres na hora do nascimento de seus filhos. O nascimento humano era 
marcado pela presença experiente das mulheres da família: irmãs mais velhas, 
tias, mães, avós. 

Atualmente, os partos acontecem em ambiente hospitalar e rodeado por 
especialistas: o médico obstetra, a enfermeira, o anestesista, o pediatra, etc., 
cada qual com sua especialidade e preocupação técnica pertinente. Cada vez 
maior, a hospitalização do parto deixou as nossas mulheres desenraizadas e 
isoladas, sem nenhum apoio psico-social. 

A figura da doula surge justamente para preencher esta lacuna, suprindo a 
demanda de emoção e afeto neste momento de intensa importância e 
vulnerabilidade. É o resgate de uma prática existente antes da institucionalização 
e medicalização da assistência ao parto. 

A palavra doula vem do grego e significa "mulher que serve". São mulheres 
capacitadas para brindar apoio continuado a outras mulheres, (e aos seus 
companheiros e/ou outros familiares) proporcionando conforto físico, apoio 
emocional e suporte cognitivo antes, durante e após o nascimento de seus filhos. 

A organização Mundial da Saúde (OMS) e o Ministério da Saúde de vários 
países entre eles o Brasil (portaria 28 de maio de 2003) reconhecem e 
incentivam a presença da doula. Tem se demonstrado que o parto evolui com 
maior tranqüilidade, rapidez e com menos dor e complicações tanto maternas 
como fetais. Torna-se uma experiência gratificante, fortalecedora e favorecedora 
da vinculação mãe-bebê. As vantagens também ocorrem para o Sistema de 
Saúde, que além de oferecer um serviço de maior qualidade, tem uma 
significativa redução nos custos dada a diminuição das intervenções médicas e 
do tempo de internação das mães e dos bebês. 

"O apoio físico e empático contínuo oferecido por uma única 
pessoa durante o trabalho de parto traz muitos benefícios, incluindo 
um trabalho de parto mais curto, um volume significativamente 
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menor de medicações e analgesia epidural, menos escores de 
Apgar abaixo de 7 e menos partos operatórios." (ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DE SAÚDE. OMS. Maternidade segura. Assistência ao 
parto normal: um guia prático. Genebra: OMS, 1996) 

Em face de sua relevância, esperamos contar com o imprescindível apoio dos 
Nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Plenário Joab José Puccinelli, 09 de agosto de 2016. 

Carlos Alberto Rezende Lopes (PT) 

Vereador 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos  L/ 	/ 	, sob n° i ,,f/nr;-,  tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n° 	 com 4: 	folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA DE SECRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

LUIZ A 	TO PEREIRA 
Presidente 



É o nosso ente 

Indaiatuba, 12 

José Arnaldo C. -,15-tt 

Assessor Jurídico 

o, "sub censura superior". 

embro de 2016. 

olinha" Pereira 
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Processo n° 1128 - PROJETO DE LEI no. 107/2016 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, Resolução n° 
0044/08, e na forma da certidão de fls. 07 da D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não 
existe óbice para o recebimento da presente 
proposição, razão pela qual merece ser recebida, 

vez que cumprido o inciso V, do citado artigo, 
parte final. 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

1. Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal e tendo em vista a certidão de fls. 07 da 
Secretaria da Câmara, bem como o despacho da Assessoria 
Jurídica, RECEBO a propositura acima referida. 

2. À Secretaria da Câmara para as providências de praxe. 

Câmara Municipal, de Indatuba, 12 de setembro de 2016. 

Luiz Alb t  

Presid 
	

da Câmara 
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PROCESSO No 1128 - 	PROJETO DE LEI No 107/2016 

EMENTA: "Dispõe que maternidades, casas de parto e 
estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública do 
Município de Indaiatuba, ficam obrigados a permitir a presença 
de doulas durante todo período de trabalho de parto, parto e 
pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela parturiente." 

AUTOR: Vereador Carlos Alberto Rezende Lopes 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" 

Aos 13 de setembro de 2016, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Celio Massao Kanesaki e presentes os 
Vereadores, Antônio Sposito Junior e Carlos Alberto Rezende 
Lopes, Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da 
"COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 
65/70 do Regimento Interno, que analisa o projeto de Lei "sub tela". 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Carlos 
Alberto Rezende Lopes, Relator da Comissão, concluiu da forma 
seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 3° do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido no artigo 58 e 
parágrafo único do RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 
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O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 40, do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável da maioria simples, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara (art. 189, I e §§ 10  e 20), salvo 
pedido de urgência especial. 

Destarte somos favoráveis que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Celio Massao Kanesaki, Presidente e Antônio Sposito 
Junior, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Celio Massao 
Kanesaki, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

Celio Matsao Kanesaki 

2residente 

Antônio Sposito Junior 
Vice-Presidente 

Carlos Alberto 
Relator 

zende Lopes 
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PROCESSO N° 1128 - 	PROJETO DE LEI N° 107/2016 

EMENTA: "Dispõe que maternidades, casas de parto e 
estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública do 
Município de Indaiatuba, ficam obrigados a permitir a presença 
de doulas durante todo período de trabalho de parto, parto e 
pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela parturiente." 

AUTOR: Vereador Carlos Alberto Rezende Lopes 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

Aos 13 de setembro de 2016, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Luiz Carlos Chiaparine e presentes os 
Vereadores, Adalto Missias de Oliveira e Helio Alves Ribeiro, Vice-
Presidente e Relator, respectivamente a reunião da primeira sessão 
legislativa da "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO", nos 
termos dos artigos 65/70 do Regimento Interno. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Helio Alves 
Ribeiro, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 20  do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
RI. 
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Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 4°, do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável da maioria simples, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara (art. 189, I e §§ 1° e 2° ), salvo 
pedido de urgência especial. 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Luiz Carlos Chiaparine, Presidente e Adalto Missias 
de Oliveira, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Luiz Carlos 
Chiaparine, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

Luiz Carlos Chi parine 
Presidente 

Adalto Missias de Oliveira 
Vice-Presidente 

Helio 	ibeiro 
Relator 
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REQUERIMENTO 

A Mesa da Câmara Municipal vem 
respeitosamente requerer ao Plenário, nos 
termos do art. 133, I alínea "a", do 
Regimento Interno, que o Projeto de Lei 
n° 107/2016, de autoria do VEREADOR 
CARLOS ALBERTO REZENDE LOPES, tramite em 
regime de URGÊNCIA ESPECIAL. 

Sala das Sessões, 19/09/2016. 

Mesa da Câmara M 

Luiz Albert6 	olinha" Pereira 
Presi nte 

Talio sé Tomass do 
Vice Presidente 

Hélio Alvés Ribeiro 
Primeiro Secretário 

) Yt 
Luiz' Calo\s Chiaparine 
Segundo Secretário 

Couto 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 
N° 107/2016 

O artigo 10  do Projeto de Lei no 107/2016 fica 
acrescido do parágrafo 30., com a seguinte redação: 

"Art. 1° - 

§3° - Nos partos realizados através do SUS (Sistema 
Único de Saúde), em estabelecimentos públicos ou privados, não será 
possível, para fins de remuneração de doula, que a cobrança seja 
realizada da paciente.". 

Sala das Sessões, aos 19 de setembro de 2016. 

\ 
\,

,
y\ 

Carlos Alberto Rezende Lopes — Linho (PT) 
Vereador 
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JUNTADA: 

Encaminhei ao Executivo Municipal o respectivo documento que segue 
anexo, o qual foi devidamente recebido pelo mesmo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	Z 9/0 /Z9(.6 

tf,-V 
DEPARTAM 	DE SECRETARIA 



Atenciosame 
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Indaiatuba, aos 20 de setembro de 2016. 
Ofício GP/SEC n° 262/16. 

Exmo. Sr. 
ANTONIO CARLOS PINHEIRO 
Prefeito em Exercício 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 086/16 referente ao Projeto de Lei n° 
107/16, que "Dispõe que maternidades, casas de parto e estabelecimentos 
hospitalares congêneres, da rede pública do município de Indaiatuba ficam 
obrigados a permitir a presença de doulas durante todo o período de trabalho de 
parto, parto e pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela parturiente", o qual 
foi aprovado, com emenda, em sessão ordinária realizada aos 19 de setembro do 
corrente. 

LUI 	TO PEREIRA 
Presid e 
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AUTÓGRAFO N° 086/16 

PROJETO DE LEI N° 107/16 
(Vereador: Carlos Alberto Rezende Lopes e Demais Vereadores) 

"Dispõe que maternidades, casas de parto e 
estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede 
pública do município de Indaiatuba ficam obrigados 
a permitir a presença de doulas durante todo o 
período de trabalho de parto, parto e pós-parto 
imediato, sempre que solicitadas pela parturiente". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 19 de setembro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: COM EMENDA 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito em Exercício de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Maternidades, casas de parto e estabelecimentos 
hospitalares congêneres, da rede pública do município de Indaiatuba ficam 
obrigados a permitir a presença de doulas durante todo o período de trabalho de 
parto, parto e pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela parturiente. 

§ 1° - Para os efeitos desta lei e em conformidade com a 
qualificação da CBO (Classificação Brasileira de Ocupações), código 3221-35, 
doulas são acompanhantes de parto escolhidas livremente pelas gestantes e 
parturientes, que "visam prestar suporte contínuo à gestante no ciclo gravídico 
puerperal, favorecendo a evolução do parto e bem-estar da gestante... com 
certificação ocupacional em curso para essa finalidade. 

§ 2° - A presença das doulas não se confunde com a presença do 
acompanhante instituído pela Lei Federal 11.108/2005. 

§ 3° - Nos partos realizados através do SUS (Sistema Único de 
Saúde), em estabelecimento públicos ou privados, não será possível, para fins de 
remuneração de doula, que a cobrança seja realizada da paciente. 
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Art. 2° - As doulas, para o regular exercício da profissão. estão 
autorizadas a entrar nas maternidades, casas de parto e estabelecimentos 
hospitalares congêneres, da rede pública do município de Indaiatuba, com seus 
respectivos instrumentos de trabalho, condizentes com as normas de segurança e 
ambiente hospitalar. 

Parágrafo único - Entende-se como instrumentos de trabalho das 
doulas: 

- bolas de fisioterapia; 

II - massageadores; 

III - bolsa de água quente; 

IV - óleos para massagens; 

V - banqueta auxiliar para parto; 

VI - Demais materiais considerados indispensáveis na assistência 
do período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 

Art. 3° - Fica vedada às doulas a prática ou a interferência na 
realização de procedimentos médicos, de enfermagem ou clínicos, como aferir 
pressão, avaliação da progressão do trabalho de parto, monitoração de 
batimentos cardíacos fetais, administração de medicamentos, entre outros, 
mesmo que estejam legalmente aptas a fazê-los. 

Parágrafo único: Em caso de descumprimento a equipe médica 
responsável poderá tomar as medidas administrativas cabíveis. 

Art. 4° - O não cumprimento da obrigatoriedade instituída no 
"caput" do artigo 1° sujeitará os infratores às seguintes penalidades: 

I - advertência, na primeira ocorrência; 

II - em caso de nova ocorrência, aplicação das penalidades 
previstas na legislação. 

Parágrafo único - Competirá ao órgão gestor da saúde da 
localidade em que estiver situado o estabelecimento a aplicação das penalidades 
de que trata este artigo, conforme estabelecer a legislação própria. 
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aos 20 de setembro de 2016, 

BERTO PEREIRA 
Presidente 
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Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO ALV RIBEIRO 
1° Secretário 
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LEI N° 6.623 DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

P.L. N°_  
Publ.: f 

(Vereador Carlos Alberto Rezende Lopes e Demais Vereadores) 

"Dispõe que maternidades, casas de parto e 
estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede 
pública do município de Indaiatuba ficam obrigados a 
permitir a presença de doulas durante todo o período de 
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre 
que solicitadas pela parturiente". 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito em exercício do 
Município de Indaiatuba. usando das atribuições que lhe são conferidas por 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Maternidades, casas de parto e estabelecimentos 
hospitalares congéneres, da rede pública do município de Indaiatuba ficam 
obrigados a permitir a presença de doutas durante todo o período de 
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela 
parturiente 

§ 1° - Para os efeitos desta lei e em conformidade com a 
qualificação da CE3O (Classificação Brasileira de Ocupações), código 3221-
35, doulas são acompanhantes de parto escolhidas livremente pelas 
gestantes e parturientes, que "visam prestar suporte contínuo à gestante no 
ciclo gravídico puerperal, favorecendo a evolução do parto e bem-estar da 
gestante'', com certificação ocupacional em curso para essa finalidade. 

§ 2° - A presença das doulas não se confundo com a 
presença do acompanhante instituído pela Lei Federal 11.108/2005. 

§ 3° - Nos partos realizados através do SUS (Sistema Único 
de Saúde), em estabelecimento públicos ou privados, não será possível, 
para fins de remuneração de doula, que a cobrança seja realizada da 
paciente. 

Art. 2° - As doulas, para o regular exercício da profissão, 
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estão autorizadas a entrar nas maternidades, casas de parto e 
estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública do município de 
Inciaiatuba, com seus respectivos instrumentos de trabalho, condizentes com 
as normas de segurança e ambiente hospitalar. 

Parágrafo único - Entende-se como instrumentos de 
trabalho das doutas: 

- bolas de fisioterapia; 

II - massageadores; 

III - bolsa de água quente; 

IV - óleos para massagens; 

V - banqueta auxiliar para parto; 

VI - Demais materiais considerados indispensáveis na 
assistência do período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 

Art. 3° - Fica vedada às doutas a prática ou a interferência 
na realização de procedimentos médicos, de enfermagem ou clínicos, como 
aferir pressão, avaliação da progressão do trabalho de parto, monitoração de 
batimentos cardíacos fetais, administração de medicamentos, entre outros, 
mesmo que estejam legalmente aptas a fazê-los. 

Parágrafo único: Em caso de descumprimento a equipe 
médica responsável poderá tomar as medidas administrativas cabíveis. 

Art. 4° - o não cumprimento da obrigatoriedade instituída no 
"caput" do artigo 1° sujeitará os infratores às seguintes penalidades: 

- advertência, na primeira ocorrência; 

II — em caso de nova ocorrência, aplicação das penalidades 
previstas na legislação. 

Parágrafo único - Competirá ao órgão gestor da saúde da 
localidade em que estiver situado o estabelecimento a aplicação das 
penalidades de que trata este artigo, conforme estabelecer a legislação 
própria. 
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Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 10 de outubro de 
2016, 186° de elevação à categoria de freguesia. 

ANIFONIO CARLOS 'PINHEIRO 
Prefeito em Exercício_ 

Miinicql3) I 'M JbCĥ  ,)13,■¡)!‘) 1)1:.  21)7 4  

3 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX:(19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 	 i;  ) 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com   	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

José Leandr 
Assistente d 

ecido dos Santos 
ahamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 	 

Ort 1  0.0 
Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24

